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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 
Processo Administrativo: 035/2026  
Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo 
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Responsável pela Demanda: JOAB FERREIRA DE SOUZA 
Função: Secretário Municipal  
 
1. OBJETO  
 

1.1. Aquisição de Máquinas e Equipamentos – CONVENIO Nº 99257 - 2026. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. O Município de Marechal Thaumaturgo, possui uma população estimada em 19.727 
habitantes, com o IDH estimado em 0,501, sendo a população rural de 10.258 e urbana de 
9.469 habitantes, agregando-se a uma área territorial de 819.169,20 hec.  
 
2.2. Com a presente contratação, a administração pretender realizar o aumento da 
produtividade com expansão da produção em aumento do atendimento as famílias rurais 
maior aproveitamento do solo, implantação de infraestrutura ao homem do campo, melhoria 
na qualidade de vida do produtor rural e diminuição da evasão do homem do campo. 
 
2.3. Os recursos são direcionados para a Atenderão as comunidades rurais, cerca de 5000 
famílias de produtores da agricultura familiar. São em sua maioria comunidades de difícil 
acesso as margens de rios e igarapés. As culturas agrícolas são: Feijão, Mandioca, Milho, 
Arroz, Cana de Açúcar, tabaco e amendoim. 4 hectare, é a área cultivada por agricultor. 
Aumento da produtividade; aumento da produção; maior aproveitamento do solo; implantação 
de infraestrutura ao homem do campo; melhoria na qualidade de vida do produtor rural e 
diminuição da evasão do homem do campo. 
 
2.4. Atualmente, existem algumas associações e cooperativas que auxiliam na produção, 
sendo elas a ASAREAJ, ASA, AMONIA, ORIENTE, TRIUNFO e COOPERSONHOS. As 
culturas agrícolas mais realizadas na região se baseiam no cultivo de Feijão, Mandioca, Milho, 
Arroz, Cana de Açúcar, tabaco e amendoim.  
 
2.5. A disponibilização dessas maquinas e equipamentos possibilitará incentivos ao aumento 
da produção, produtividade, renda, inclusão social e econômica de produtores da agricultura 
familiar no município. E, será parte de uma estratégia do executivo municipal de fortalecer o 
funcionamento local dos Programas de Alimentação Escolar existentes. 
 
3. DO DETALHAMENTO DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR  

 
 

1 

Debulhador de milho, novo, com as seguintes especificações 

minimas: com bicas de saída que separam milho, sabugo e 

palha, comprimento: 1.340 mm, largura: 680 mm, altura: 
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1.330 mm, produz de 25 à 30 sacas de 60 kg/h, peso 

aproximado: 130 kg, com base para motor. Acoplada com 

motor estacionário com potência de 10 hp, à diesel, partida 

manual. GARANTIA MINIMA DE UM ANO PELO 

FABRICANTE E ENTREGUA TECNICA. 

 
 
2 

Despolpadeira de Frutas, nova, com as seguintes 

especificações minimas: ideal pra despolpar açaí e frutas 

similares, sua capacidade é de 20 L, potência do motor: ½ 

cv, voltagem: 127/220, altura: 1055 mm, largura: 325 mm, 

comprimento: 720 mm, peso: 26,5 kg. GARANTIA 

MINIMA DE UM ANO PELO FABRICANTE E 

ENTREGUA TECNICA. 

 
 

UNID 

 
 
       05 

 

 
 
3 

Kit Casa de Farinha, nova, com as seguintes especificações 

mínimas: 1 unid motor estacionário de 5,5hp, capacidade de 

tanque mínimo 3,6lt, torque máx. at rpm 2500, peso máximo 

15 KG com filtro de ar duplo, 1 unid bola de caititu tipo 

regional, 1 unid caixa d'agua 310 litros, 1 unid macaco 

hidráulico 20 T, 1 unid correia A-55, 1 polia, 1 unid chapa 

forno 2x1,20 nº 14. GARANTIA MINIMA DE UM ANO 

PELO FABRICANTE E ENTREGUA TECNICA. 

 
 

   UNID 

 
 
       54 

 

 

 
4 

Kit Engenho de Cana, novo, com as seguintes especificações 

mínimas: com produção de 200 l/h, altura do cavalete: 40 

cm, dimensões: 90 cm comprimento, 42 cm de largura, 77 

cm de altura, capas das moendas e bicas em aço inox 

resistente a corrosão. Moenda em ferro fundido estanhado, 

acompanha polia para eixo do motor, 02 polias B66 e 02 

polias B67. Motor horizontal, monocilíndrico, 4 tempos, 

potência de 6,5 hp e partida manual, equipada com 2 tachos 

de ferros, de 60 litros. GARANTIA MINIMA DE UM 

ANO PELO FABRICANTE E ENTREGUA TECNICA. 

 
   UNID 

 
       05 

 

5 Kit Moenda de Cana, novo, com as seguintes especificações 

mínimas: cabeçote com 3 rolos de ferro, altura: 970 mm, 

largura: 590 mm, profundidade: 1130 mm, comprimento dos 

rolos: 210 acoplado com motor estacionário à diesel com 

potência de 10 hp, partida retrátil. GARANTIA MINIMA 

DE UM ANO PELO FABRICANTE E ENTREGUA 

TECNICA. 

UNID 05  

6 Roçadeira, nova, com as seguintes especificações minimas: a 

gasolina, com motor 2T com lâmina, cilindrada mínima 

38cm³. Potência mínima 1.5KW, Rotação lenta (RPM) 2800 

Peso mínimo de 7,7Kg, Comprimento total de 178 cm, 

Diâmetro do círculo de corte 420 mm, Capacidade do tanque 

0,75 l, garantia mínima da fabricante de 12 meses. 

GARANTIA MINIMA DE UM ANO PELO 

FABRICANTE E ENTREGUA TECNICA. 

UNID 31  
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4. PRAZO DE ENTREGA:  
O prazo da entrega será de até 60 (sessenta) dias após recebimento da ordem de 
entrega ou empenho. 
 
4.1. Local de Entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo, 
no endereço infra, ou ainda, noutro lugar designado pela administração a constar na 
Ordem de entrega. 
 
4.2. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:  
JOAB FERREIRA DE SOUZA – Secretário Municipal de Obras. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Marechal Thaumaturgo/AC, 22  de maio de 2026. 

. 
 

 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

 

 

 

____________________________________ 

JOAB FERREIRA DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
DECRETO Nº 047 DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

 


